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ANEXO III – Minuta do TERMO DE CONTRATO  
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026                                  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026                  
 

PARTES: 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA, com 

sede na Avenida Confúcio, nº 1150 – Centro, CEP: 39.495-000 na cidade 

de Montalvânia/MG, inscrita no CNPJ/MF Nº 17.097.791/0001-12, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fredson Lopes França, 

inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 

CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA:________________________________________ com 

sede na____________________________________, nº___, – 

Bairro:___________,  CEP:__________ na cidade de 

_______________/UF, inscrita no CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representada pelo Sr(a). ______________________________, 

inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, com E-mail 

institucional:____________________, e telefone de contato: 

(__)__________ doravante denominada CONTRATADA. 
 

Pelo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026, entre as partes acima 
qualificadas, é firmada e ajustado, referente a contratação para o fornecimento do objeto, 
conforme o enunciado na Cláusula Primeira e autorizado conforme Processo Administrativo 
nº 034/2026 – Dispensa Eletrônica de Licitação nº 003/2026, mediante ao fundamento no 
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a seleção de proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa objetivando aquisição de “Reagentes analíticos utilizados por 
aparelho capaz de medir a concentração de cloro em soluções aquosas, como água potável, 
piscinas, ou sistemas de tratamento de água (clorímetro da marca PoliControl)”, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QTDE. 
Preço 

Unitário 
PREÇO 
TOTAL 

1 Reagente CL-S1 25ml (PoliControl) Unid 20 R$  R$  

2 Reagente CL-S2 10ml (PoliControl) Unid 30 R$  R$  

3 Reagente CL-S4 10ml (PoliControl) Unid 10 R$  R$  
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4 
Solução Padrão de Cloro 1000 ppm / 100ml 
(PoliControl) 

Unid 10 R$  R$  

 TOTAL R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 - DOS PREÇOS: 
 

2.1.1 - O Contratante pagará à Contratada, o VALOR GLOBAL de R$................... 
(..........................................), por conta do fornecimento dos itens/objeto conforme ao VALOR 
UNITÁRIO e detalhados na cláusula primeira.  
 
2.2 - DO PAGAMENTO: 
 

2.2.1 - Os pagamentos serão realizados, através de ordem bancária, em até 30º 
(trigésimo) dia, após a, mediante o recebimento da Nota Fiscal pela tesouraria do município, 
salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a Contratada:  
 

a) Entregue no prazo, a NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente preenchida, 
com as informações adequadas; referenciando na NFe referente aos objetos. 
 

b) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o respectivo 
crédito, bem como informar o objeto em referência.  

 
2.2.2 - Os pagamentos serão condicionados ao cumprimento das obrigações a serem 

fixadas no procedimento administrativo.  
 

2.2.3 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA DOTAÇÃO 
 
3.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária, 
consignados no orçamento fiscal vigente para o exercício. 
 

110210.305.0589.2099 MANUT. ATIV. VIG. EPIDEMIOLÓGICA 339030000000 MAT. DE CONSUMO 
16210000 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO D 769 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O Contrato Administrativo a ser celebrado através da presente dispensa, terá validade 
até (31 de dezembro de 2026), contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, e necessidade da contratante, conforme a Lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA –  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o que preceituam os artigos 124 e 125 da Lei Federal N° 14.133/21. 
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5.2 - Os valores pactuados poderão sofrer reajustamento pelo índice IPCA-E, ou por índice que 
venha a substituí-lo, conforme disposto nos artigos 25, §7º e 182 da Lei Federal 14.133/21. 
 
5.3 - As alterações contratuais deverão ser formalizadas através da celebração de Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA –  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
6.1 - Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução do contrato 
administrativo conforme estabelece Lei 14.133/21, onde dita fiscalização não exime a 
Contratada de suas responsabilidades. 
 
6.2 - Notificar, formalmente, à Contratada quando constatar o declínio na qualidade do(s) 
objeto(s), que apresentarem problema(s) e/ou defeito(s), para as devidas providências pautados 
na substituição do objeto(s), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.3 - Providenciar pagamento à Contratada, através da tesouraria do Município, a contar da data 
de emissão da nota fiscal, devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 
fornecimento, respeitando os prazos estabelecidos no instrumento de Contrato; 
 
6.4 - Para a eficácia do Contrato Administrativo, realizar a publicação do seu extrato nos órgãos 
oficiais, conforme dispõe a Lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes neste termo de 
referência, do edital, obriga-se, ainda, empresa vencedora a: 
 
 7.1.1 - Manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de 
Montalvânia, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 
demais atos administrativos. 
 
 7.1.2 - Indicar preposto para diálogo atinente aos assuntos relativo à execução do 
presente contrato administrativo, conforme dispõe o artigo 118 da Lei 14.133/21. 
 
7.2 - Fornecer os objetos da presente contratação, em observância ao descrito no instrumento, 
Termo de Referência, para a conformidade da execução do contrato. 
 
7.3 - Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento do serviço e venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Administração ou a Terceiros. 
 
7.4 - Avocar para si, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da prestação dos 
serviços, tais como (mão de obra, encargos sociais e trabalhistas) e outras despesas, que se 
fizerem necessárias de forma a isentar a Administração de qualquer corresponsabilidade.  
 
7.5 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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7.6 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.7 - Responder e arcar por prejuízos, danos materiais ou morais, resultantes e causados por 
seus empregados, diretamente ao Município de Montalvânia ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo. 
 
7.8 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.9 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos, para garantir a 
execução necessária às exigências do objeto e cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 - Não se aplica nesta contratação as prerrogativas de realinhamento de valores. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser de acordo com os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21: 
 

9.1.1 - Decorrente de não cumprimento ou de cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, projetos e prazos; 

 
9.1.2 - Decorrente de não atendimento de determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o contrato; 
 
9.1.3 - Decorrente da alteração social ou de modificação da finalidade ou da estrutura 

da contratada, que restrinja sua compacidade de concluir o contrato; 
 
9.1.4 - Decorrente da decretação de insolvência do contratado; 
 
9.1.5 - Decorrente de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 
 
9.1.6 - Decorrente de razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante; 
 
9.1.7 - Decorrente do não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como de outras normas específicas para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou aprendiz; 

 
9.1.8 - Decorrente de atos de supressão, suspensão da execução do contrato, inclusive 

as repetidas que totalizem 90 dias úteis, conforme artigo 137, §2º da Lei 14.133/21; 
 
9.1.9 - Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento de sua própria conduta prevista na alínea anterior; 
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9.1.10 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação, ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
9.1.11 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou por compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 
 
9.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos da Lei 14.133/2021, sem que haja culpa da 
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver 
sofrido e dos investimentos já realizados, mediante prova. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  
 
10.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipe inadequada e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o artigo 120 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
10.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA NOVAÇÃO 
 
11.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do 
presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 
obrigação, podendo a mesma, ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 
 

12.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

12.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

12.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato; 
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12.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da inexigibilidade 
sem motivo justificado; 
 

12.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
 

12.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

12.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

12.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta inexigibilidade; 
 

12.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, previstas no 
artigo 156 da Lei 14.133/21: 
 

12.2.1 - ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
12.2.2 - MULTA: 

 
12.2.2.1 - Moratória de até 0,33% (zero, vírgula trinta e três por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias, 
limitada a 30% do valor da contratação, de acordo com o art. 156, §3º, Lei 14.133/21; 
 

12.2.2.2 - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere 30% do valor total do contrato. 

 
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Montalvânia, pelo 

prazo de até três anos, de acordo com o art. 156, §4º da Lei 14.133/21; 
 

12.2.4 - Declaração de Inidoneidade de licitar e contratar com o Município de 
Montalvânia e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de três até 
seis anos, nas hipóteses descritas no artigo 156, §5º da Lei 14.133/21; 
 

12.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal 14.133/2021, notadamente os artigos 164 a 168, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999.  
 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados administrativa ou judicialmente. 
 
12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Registro de 
Fornecedores. 
 
12.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO  
 
13.1 - As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do edital, consoante ao Anexo I – 
Termo de Referência e ao valor da Proposta de Preço Final, bem como ao teor da Lei Federal 
de Licitação n° 14.133/21, e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos 
legais e de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
 
14.1 - Da Entrega 
 

14.1.1 - Os reagentes analíticos deverão ser entregues de forma parcelada ou integral, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitação formal, no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
 

14.1.2 - A entrega deverá ser realizada no endereço indicado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em dias úteis, no horário de expediente, sendo de inteira responsabilidade da 
contratada o transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 
 

14.1.3 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, 
devidamente lacradas, contendo identificação clara do produto, lote, data de fabricação e prazo 
de validade, observando-se rigorosamente as condições de armazenamento e transporte 
exigidas pelo fabricante, especialmente quanto à proteção contra calor, umidade e 
contaminação. 
 

14.1.4 - Os reagentes deverão ser compatíveis com o equipamento (clorímetro) da 
marca PoliControl, não sendo admitido o fornecimento de produtos incompatíveis ou de 
qualidade inferior. 
 
14.2. Dos Critérios de Aceitação 
 

14.2.1 - O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 
 

I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa 
dos itens, conferindo-se as especificações, quantidades e integridade das 
embalagens; 
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II – Recebimento definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações técnicas 
exigidas neste Termo de Referência. 

 
14.2.2 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando: 
 

• Não atenderem às especificações técnicas exigidas;  
 

• Apresentarem sinais de violação, deterioração ou acondicionamento 
inadequado;  

 
• Estiverem com prazo de validade inferior a 60% do prazo total recomendado 

pelo fabricante;  
 

• Forem incompatíveis com o equipamento utilizado pela Administração.  
 

14.2.3 - Na hipótese de rejeição, a contratada deverá substituir os itens no prazo 
máximo de até 03 (três) dias corridos, contados da notificação, sem ônus para a Administração. 
 

14.2.4 - O aceite definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à 
qualidade, funcionamento e conformidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades identificadas posteriormente. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
 
15.1 - Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 - É vedado às partes transferir a terceiros qualquer obrigação prevista neste instrumento 
contratual, sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1 - Para a eficácia desse contrato administrativo, o Contratante realizará a publicação do seu 
extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe Lei Federal nº 14.133/21. 
 

17.1.2 - A divulgação do contrato no PNCP será realizada em até 10 dias úteis da 
celebração, conforme previsto no Art. 94. II da Lei 14.133/21, sendo que a publicação no diário 
oficial dos municípios deverá ocorrer na mesma data, nos termos do art. 54, §1º, Lei 14.133/21.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base no disposto no 
artigo 89 da Lei nº 14.133/21, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda 
que delas não se faça aqui menção expressa. 
 

mailto:adm@montalvania.mg.gov.br
http://www.montalvania.mg.gov.br/


 
 
 
 
                                                    CNPJ: 17.097.791/0001-12 

 
Processo Administrativo Nº 034/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Confúcio, nº 1150, Centro – CEP: 39.495-000 – Montalvânia/MG 
Tel: (38) 3614-1537 | 9 9829-2827 – E-mail: adm@montalvania.mg.gov.br  

@prefeiturademontalvania – WebSite: www.montalvania.mg.gov.br   

CLÁUSULA DECIMA NONA –  DO FORO 
 
19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente Contrato, sob renúncia de qualquer outro por melhores 
condições que venha a propiciar. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 

Montalvânia/MG, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Fredson Lopes França 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 

_____________________________________ 
Nome de quem assina pela empresa 
EMPRESA 
CONTRATADO 

 
 
 
Testemunhas:  
 
 
1. _____________________________________          
     Nome e CPF                                       

 
 
2. _____________________________________          
     Nome e CPF                                                                                     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:adm@montalvania.mg.gov.br
http://www.montalvania.mg.gov.br/

